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DECRETO Nº 080/2026 

26/06/2026 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS NOS DIAS DE 
JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 
Laranjeiras do Sul, 

 
CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo da Federação Internacional de Futebol 
(FIFA) de 2026, que conta com a participação da Seleção Brasileira de Futebol; 
 
CONSIDERANDO que a natureza do evento esportivo, de repercussão mundial, gera amplo 
interesse no acompanhamento das partidas, o que deve ocorrer sem prejuízo do 
funcionamento dos serviços públicos;  
 
CONSIDERANDO que a ocasião é excepcional, pois os jogos de futebol da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo mobilizam o país, razão pela qual a adaptação do horário de 
expediente da municipalidade se mostra razoável,  

 
DECRETA: 

 
Art 1º. O expediente da Administração Pública Municipal, em caráter excepcional, no dia 29 
de junho de 2026 – segunda-feira, data em que ocorrerá o jogo da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo FIFA 2026, funcionará da seguinte forma: 
 
I – Expediente apenas no período da manhã, das 8h às 12h. 
 
Art. 2º. Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a Coleta de 
Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei 
Municipal de nº 027/2013. 
 
Art. 3º. Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só poderá 
ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) 
Servidor(a) encontrar-se subordinado(a). 
 
Art. 4º. As aulas na Rede Municipal de Ensino, poderão ser dispensadas no período da tarde, 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, mediante reposição por meio de plano de 
estudos. 
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Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de junho de 2026. 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicação, com assinatura, feita no Jornal Correio do Povo do Paraná 
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